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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21120808/2023 
– DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 211208/2023 

 
    A Prefeita do Município de Martins – RN, no uso de 
suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente 
processo de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha 
do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço 
global;  
    CONSIDERANDO que o processo foi instruído com 
os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima 
para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;   
    CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da 
Comissão de Contratação que prevê que a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao 
disposto no artigo 72 c/c 75, INC II, da Lei Federal 
14.133/2021;  
     CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO 
atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 
requisitos mínimos para a contratação; 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em 
especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 
14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 037/2021, nos termos descritos abaixo:   
Objeto a ser contratado:  Contração de empresa 
especializada nos serviços de gravação, produção e 
edição de vídeos institucionais e captação de 
imagens por intermédio de drone profissional a serem 
veiculados em redes sociais. 
Contratado:  F7 Produções Ltda, inscrita no CNPJ Nº 
50.064.502/0001-54 
Prazo de Vigência: 12(doze) meses  
Valor Total item 01 – 2% 
Valor Total item 02 – 2% 
 
Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 
14.133/2021 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade 
legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 
artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para 
que fique à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

Martins/RN, 27 de dezembro de 2023. 
 

Maria José de Oliveira Gurgel Costa 
Prefeita 
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